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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,
 

Diligência proposta pelo Gabinete do Conselheiro Relator no sentido de retificar a Portaria n. 40/2022,   para fazer

constar o tempo de contribuição da servidora.

 

Passamos à análise.

2. ANÁLISE DE DEFESA

RESPOSTA DO GESTOR: Foi enviado a Portaria retificatória 17/2023, publicada no Diário Oficial de Contas de

13/4/2023, edição 2921.

 

ANÁLISE DA DEFESA: Após análise do documento ficou SANADA A IMPROPRIEDADE.

3. CONCLUSÃO

Assim, em conformidade com o art. 211, II, da Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2021-TP, sugere-se ao

Conselheiro Relator: o registro da Portaria nº 17/2023. 

SANDRA DA COSTA CAMPOS

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 27 de Abril de 2023.
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